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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Das Provas 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 820. As partes e testemunhas serão inquiridas pelo juiz ou presidente, 

podendo ser reinquiridas, por seu intermédio, a requerimento dos vogais, das partes, seus 

representantes ou advogados. 

 

Art. 821. Cada uma das partes não poderá indicar mais de três testemunhas, salvo 

quando se tratar de inquérito, caso em que esse número poderá ser elevado a seis. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

...................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Da Audiência de Julgamento 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 848. Terminada a defesa, seguir-se-á a instrução do processo, podendo o 

presidente, ex officio ou a requerimento de qualquer juiz temporário, interrogar os litigantes. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.022, de 5/4/1995) 

§ 1º Findo o interrogatório, poderá qualquer dos litigantes retirar-se, prosseguindo 

a instrução com o seu representante. 

§ 2º Serão, a seguir, ouvidas as testemunhas, os peritos e os técnicos, se houver. 

 

Art. 849. A audiência de julgamento será contínua; mas, se não for possível, por 

motivo de força maior, concluí-la no mesmo dia, o juiz ou presidente marcará a sua 

continuação para a primeira desimpedida, independentemente de nova notificação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA REVELIA 

 

Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 

verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.  

 

Art. 345. A revelia não produz o efeito mencionado no art. 344 se:  

I - havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação;  

II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis;  

III - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei considere 

indispensável à prova do ato;  

IV - as alegações de fato formuladas pelo autor forem inverossímeis ou estiverem 

em contradição com prova constante dos autos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


